
INDICAÇÃO Nº 
384
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes, em especial à Secretaria da Segurança Pública, que, em caráter de urgência, sejam tomadas providências a fim de restituir e assegurar a ordem e o respeito, abalados em decorrência de perturbação por meio de ruídos altíssimos de músicas produzidas pelos equipamentos de som instalados em veículos; e também pelo barulho excessivo produzido pelos escapamentos de carros e motos a qualquer hora do dia ou da noite; e ainda pela aparelhagem de som instalada em residências (nas garagens, lajes, corredores externos, quintais, varandas) com a finalidade de atingir a rua e a vizinhança executando músicas indecentes que desrespeitam as famílias e agridem principalmente as mulheres, com muita frequência, especialmente no Jardim Brasil e imediações, na Capital.

JUSTIFICATIVA

Esta proposição tem por objetivo indicar ao Senhor Governador que determine, em caráter de urgência, aos órgãos competentes, em especial à Secretaria da Segurança Pública, que, em caráter de urgência, sejam tomadas providências a fim de restituir e assegurar a ordem e o respeito, abalados em decorrência de perturbação por meio de ruídos altíssimos de músicas produzidas pelos equipamentos de som instalados em veículos; e também pelo barulho excessivo produzido pelos escapamentos de carros e motos a qualquer hora do dia ou da noite; e ainda pela aparelhagem de som instalada em residências (nas garagens, lajes, corredores externos, quintais, varandas) com a finalidade de atingir a rua e a vizinhança executando músicas indecentes que desrespeitam as famílias e agridem principalmente as mulheres, com muita frequência, especialmente no Jardim Brasil e imediações, na Capital.

Percebe-se que as autoridades policiais necessitam de maior amparo legal para aplicar multas mais pesadas que inibam essa prática irregular, além de proceder à apreensão dos equipamentos de som instalados nos veículos.

A população carece de tratativas e convênios entre os órgãos de segurança pública e disciplina viária das esferas administrativas Municipal e Estadual, no sentido de que a Polícia Militar possa desenvolver atividades em conjunto com a Polícia Civil, a Guardas Civis Metropolitana e a Companhia de Engenharia de Tráfego (CET – que dispõe de guinchos), a fim de que se efetive a apreensão dos veículos e equipamentos sonoros que se prestam à produção de ruídos exagerados e reproduzem músicas obscenas em plena rua, próximo a residências onde há crianças, mulheres e idosos.

Assim sendo, é imprescindível a realização de operações conjuntas da Polícia Militar, Polícia Civil, Guarda Civil Metropolitana e CET para se enfrentar esse tipo de irregularidade que envolve até mesmo a corrupção de menores e a prática de gestos obscenos em público, não se tratando apenas de uma questão perturbação do sossego, de interesse meramente municipal, mas da prática de delitos graves, inclusive com fundadas suspeitas de ilicitude ainda mais agressiva e intolerável, tais como o tráfico de entorpecentes, que necessita ser investigado com muito rigor.

Por isso, pedimos, encarecidamente, ainda, em nome da população local, a instalação de um Posto da Polícia Militar no final da Rua Bacurizinho, na altura da Rua Tenente Sotomano, na Praça Antônio Joaquim Martins, no Jardim Brasil, dada a presença de marginais nas imediações.

Nesse local, durante 24 horas por dia, pode ocorrer tudo o que há de irregularidade: menores conduzindo carros, motociclistas fazendo “equilibrismo” com uma roda só e se exibindo em manobras perigosas, colocando em risco a vida de pedestres.

Sabe-se que, na Cidade de São Paulo, a Polícia Militar recebe milhares de ligações por perturbação do sossego.  Por essa razão, cremos que, se houver a aplicação de punições mais rigorosas e a apreensão dos equipamentos, o número de reclamações diminuirá, pois o transgressor pensaria duas vezes antes de provocar barulho e perturbação da ordem pública. Isso fará com que os policiais e o serviço 190 fiquem liberados para o atendimento de outros tipos ocorrências.

Eis os motivos relevantes dessa indicação, que cremos serão relevados por Vossa Excelência com atenção especial para coibir as irregularidades destacadas acima.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Cezar
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